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StMULA:- Aprova as Contas do Executivo 

da Autarquia Municipal de Servi-

ços El/blicos, referente ao exer-

cicio de 1986 e dé, outras provi-

dencias. 

A Comissao de Finanças e Orgnmento, pelos 

que o presente subscrevem, com base no artigo 186 

do Regimento Interno da Camara, aprdsentam o presente PRO-

JETO DE DECRETO LEGISLATIVO.: 

Art. 12-Fica Aprovado as Contas do Poder' 

Executivo e da Autarquia Municipal de Serviços Pliblicos do 

Municfpio de Sarandi, Estado. do Paraná, referente ao exer-

cicio financeiro de 1986, de conformidade com o Parecer 1,/ 

Prévio n2 159/88 do Tribunal de Contas do Estado do lparam.6 

que 4 pela aprovagao das mesmas. 

Art. 22-Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na presente data, revogadas as disposig3es em contril 

rio. 

Sala das 0omiss3es Permanentes da Camara' 

Municipal aos 20 dias d mgs de Setembro do ano de 1588. 

CELSO EIRO ALVARENGA 

- Presidente - 

4.0 g4; 1111elar4 2'LENCAR 

Secretario 

'T 

Lei de Criação do Municiplo — N.o 7502 de 14/10/1.981 
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Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
designo relator do Projeto de ludztsimt Decreto Le islat• o n2 02/88. 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar. 

Presidents da Comissão 

PARECER 

A Comisso de Finanças e Orçamento da Camara Municipal de 

Sarandi, Estado do Paraná., no desempenho de suas fungZes, em espeOlals 

ao disposto no inciso II do art. 39 do Regimento Interno da Camara Muni 

cipal, tendo recebido por despacho do Presidenta, o oficio n2 1484/88 

do tribunal de Contas do Estado do Paran6., que encaminha para as devi-' 

das providencias as contas do Executivo e da Autarquia Municipal de Ser 

viços Palicos, relativo ao exercício de 1.986, com o competente Pare-' 

cer Pr4vio n2 159/88, cuja decisão foi pela Aprovagao das Contas do Exe 

cutivo e da Autarquia Municipal de Serviços Palicos, passaram a anali-

sar o referido processo, que apes minucioso estudo, concluiu a Comissao 
pela Aprovagao do Parecer Prévio n2 159/88 por completo. 

Finalizando, esta Comissao apresenta projeto de Decreto' 

Legislativo, elborado de conformidade com as decis3es alcançadas. 

t 0 PARECER. 

Sala das Comisaes Permanentes da Camara Municipal, aos 

20 dias do us de Setemb o do ano de 1.988. 

/..660,407
SO u ' 'EIRO ALVARENGA 

- Presidente - 

SEBAST 

- Membro 

- Relator - 

DE 

• 

FLS. 

.S• 
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Of. n9 484/88 Curitiba, em 10 de junho de 1988 

Senhor Presidente: 

Passamos ás mãos de Vossa Senhoria o incluso pro-

tocolado sob n9 6706/87-TC, através do qual a Prefeitura Municipal de SARANDI-

PR encaminhou a prestação de-contas do-exercicio-financeiro de 1-986,-em cumpri--

mento is disposiçaes legais vigentes. 

Conforme Resolução n9 6682/88-TC, anexa, este 

Tribunpi de Contas APROVOU as cóntas do Executivo e da Autarquia Municipal de 

Serviços Palicos, cabendo-nos ressaltar a importãncia da análise procedida 

pela Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução de fls. 211, bem como,' 

do Parecer n9 4591/88, da Procuradoria do Estado junto a este Orgio e das con-

clusaes do Parecer Prévio n9 159/88, que se constituem em elementos valiosos 

e relevantes para melhor orientação dessa Câmara Municipal, ao dar cumprimento 

ao que dispae o art. 16, §§ 19 e 29 da Constituição Federal, o art. 113, §0§ 

19 e 69 da Constituição Estadual. 

Queremos, outrossim, destacar que as referidas 

contas deverão ser julgadas, por essa Câmara Municipal, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar da data do recebimento deste Processo, de acordo com 

o que preceituam os §§ 59 e 69 do art. 130, da Li Orgânica dos Municipios. 

Atenciosamente, 

ANT 

Ao Ilmo. Senhor 

Presidente da Cimara Municipal de 

SARANDI-PR 

esa 

thl 

NI' FE'REIR R 
1. residen 

FLS. 

kj 


